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EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.06.13.01-TP 
    
  

Regido pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98) 

e suas alterações e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações 

posteriores. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, designada 

pela Portaria nº 027/2022 GAB, 13 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento de todos os 

interessados que até as 08h00min do dia 07 de Julho de 2022, na sede da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, localizada à Rua localizada n Rua Dr. Queiroz Lima 

330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de 

recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos 

envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação 

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.06.13.01-TP, identificado abaixo, mediante as condições 

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela 

Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO, NO DISTRITO DE 

  

  

  

Objeto: ASSUNÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO. 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO 
  

Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

  

        
  

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 

MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 

a C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 

= CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

= CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-PMS, através da Secretaria de 

Educação: Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

 CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Solonópole. 

= FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Solonópole. 

« PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

s ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

= PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

O 

« ANEXO!  Memorial Descritivo e demais documentos pertinentes; My 
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«= ANEXO Il  Modelo de Proposta de preços; 

z ANEXO Ill - Modelo de Procuração e Declarações: 

= ANEXO IV-  Minuta do Contrato; 

    

  

1- DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE 

CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTIÁRIO, NO DISTRITO DE ASSUNÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação 

de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada  EIRELI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas 

ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do 

Município de Solonópole, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo 

com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as 

condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 

objeto da licitação. 

2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam 

todas as condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo 

com os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns 

que estejam figurando como administradores de ambas empresas. 

2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre 

licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 

2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 

administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 

preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 

independentemente do preço proposto. 

2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 

2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 

Solonópole; 

2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do 

Município de Solonópole; 

2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial; de dissolução; 

de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma 

de constituição; 

2.2.7 - Cooperativas. 

2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 

impossibilidade de sua participação no certame. 

2.2.9  Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
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2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, 

implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

    
3  DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 

3.1.2 - Recebimento de envelopes de documentos de habilitação  e propostas de preços ; 

3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 

3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 

3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 

3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 

3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 

3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 

3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 

3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 - DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO 
4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 

DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 

ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento ge Wentificação, (com foto) válido na 

forma da lei, expedido por órgão oficial. eat Cas 

repredentante, que declare expressamente : seus podéres para a devida outorga; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa aser represfiiiada; 

c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 5 

4.1.1.2 - Quando for SÓCIO- ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentá: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em. igor; 

b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 

4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 

implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 

mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser 

verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 

4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 

em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 

pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 

4.1.4  A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para 

responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente 

na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a 

condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, 

sendo: 

a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos 

trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido 

do responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 

b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação 

de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado 

tal ato na ata da sessão, ou; 
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c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Solonópole, ou; 

d) Mediante remessa por via postal; 

4.2.1 - Não será admitido o mesmo representante para várias empresas, caso seja constatado o 

mesmo representante para duas ou mais empresas, ambas serão desclassificadas. 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 

A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição 

à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 

4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de 

Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30min as 11h30h e/ou pelo site do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará  TCE, no endereço: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

  

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 

regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93. 

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 

frontispício os seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.06.13.01-TP 
ENVELOPE A  - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE        
  

5.3-O envelope A  deverá conter os ; documentos a seguir relacionados, todos je perfeitamente legíveis, 

dentro de seus prazos e validade para o dia e horário Baelicados n no: Preâmbulo do edital. ER 

54-0 DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO torslite de: 

5.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao 

cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação: 

a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL  CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, 

da Prefeitura Municipal de Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação. 

5.4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

à qualificação técnica. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 

E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser 

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede a matriz. 

( , ) 
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5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 

das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 

como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se 

tratando de sociedade de cooperativa. 

5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei do(s) sócio(s) 

administradores e/ou titular(es); 

  

5.4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 

previdenciárias; 

5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

5.4.3.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

5.4.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

5.4.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.4.3.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento 

diferenciado de que trata a Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração de Enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 

emitida em data não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação. 

5.4.3.12 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia 

do tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006. 

5.4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.4.1 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

Licitante. 

5.4.4.2 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

32, S gente 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. 

5.4.4.3 - Empresas constituídas á menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço 

de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado 

pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

5.4.4.5 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital  SPED, poderá ser feita pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 

2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro 

de 2018). 

5.4.4.6 - Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

comprovado através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão 

não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação, ou documento equivalente. 

  

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em que conste no 

quadro de responsável técnico pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado. 

5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 

profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE ou CAU/CE na forma da Resolução CONFEA 

n.º 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 

5.4.6 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega dos documentos, profissionais de nível superior, devidamente reconhecido pelas 

entidades competentes  CREA e/ou CAU, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de 

responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is) 

executado obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora 

licitado, atinente às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado (s) de 

projetos, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico ou assessoria técnicas. 

5.4.6.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 

relevância: 

a) Piso em concreto 20Mpa usinado, espessura 7cm, incluso selante a base de poliuretano (dimensões 

1xim, para junta de dilatação)  M? 

b) Estrutura metálica para colunas e travamentos  Kg 

c) Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (cobertura em arco)  M? 

5.4.6.1.1.1 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica a licitante poderá apresentar os 

documentos comprobatórios previstos no item 5.4.6.1, relativo ao responsável técnico, devidamente 

registrado na entidade Profissional competente, devendo estar ainda relacionado na equipe técnica 

disponível, na qualidade de responsável técnico, em conformidade com o item 5.4.7.3 e seguintes 

itens. 

5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 

responsável técnico ou prestador de serviços. 

5.4.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 

contrato social e todos os aditivos. 
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b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 

d) Contratos de prestação de serviços. 

5.4.6.4 - Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva 0 

direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 

empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 

5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

    

5.4.7 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

5.4.7.1 - Apresentar certidão (des) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em que figurem o nome da empresa na condição de contratada , demonstrando 

que a empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) Piso em concreto 20Mpa usinado, espessura 7cm, incluso selante a base de poliuretano (dimensões 

1x1m, para junta de dilatação) = ou > 298,00M? 

b) Estrutura metálica para colunas e travamentos = ou > 4.498,00Kg 

c) Telha metálica ondulada pré pintada na cor branca, espessura 0,5mm (cobertura em arco) = ou > 

327,00M? qr ão PO E ta a 
5.4.7.2  Declaração com a indicação do pessoal-técnico adequado e disponível. para a realização do 

objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um: dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador 

ou por répresentante legal da empresa; gs da OOo. 

5.4.7:3 - O(s) profissional(is) responsávelfis) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) 

constar(em) na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia  CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

deverá(5o) ser o(s) detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 

5.4.7.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 

detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informan o que o(s) 

mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na 

condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s), acompanhado da Certidão de Registro e 

quitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

5.4.8 - RELATIVO À VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1  Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 

características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que 

possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto, modelo constante dos Anexos deste 

edital. 

5.4.9 -RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.4.9.1 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubres, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 
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5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.4.9.3  Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 828, da Lei 

n.º 8.666/93), modelo constante dos Anexos deste edital; 

H 4.9.4  Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do 

processo. 

5.4.9.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela 

Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 

data da licitação, a fim de conferência das alterações sociais das empresas. 

  

5.4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 

em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 

pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 

5.4.11 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

5.4.12 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 

documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 

5.4.13 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desentras: gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

5.4.14 - Os documentos necessários à participação . na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 

5.4.15 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumi srirem. am. das exigêngias editalícias, as leis 

especiais às quais se enquadram e se amparam.  o 

5.4.16 - Quaisquer documentos necessários a. participação no! presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos Efectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. ; do 

5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido. po instituição, que regulamente a 

disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a 

autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 

5.4.18 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 

ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas 

condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 

Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 

instituição para que o mesmo se proceda. 

5.4.19 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 

prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores 

a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar 

declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento 

em questão. 

5.4.20 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições 

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo 

eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
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5.4.21 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope A , não sendo admitido 

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 

qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 

5.4.21.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 

apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 

5.4.22 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.4.23 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

    

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1-A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 

Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 

confeccionada no mínimo em 01 (uma) via e opcionalmente em arquivo digital, formato.xis ou .doc, 

em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.06.13.01-TP 
ENVELOPE B  - PROPOSTAS DE PREÇOS 

PROPONENTE     
  

6.2 - As PROPOSTAS DE PREÇOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 

Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a 

máquina, impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da 

Empresa e/ou Técnico da licitante. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em 

reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses, contados a partir da emissão da 

primeira ordem de serviço; 

c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura do responsável legal da empresa. 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o 

preço global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Técnico, contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com 

duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 

b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 

cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 

serviços; 

c) Planilha analítica de encargos sociais; 

d) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com 

recomendações do TCU  Tribunal de Contas da União; 

e) Planilha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do(s) responsável(eis) legal e 

técnico da licitante. 
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6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 

expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Solonópole para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 

mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$). 

6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 

duas casas decimais dos centavos. 

6.2.3.3 - Cronograma Fisico-financeiro deverá constar a identificação e assinaturas do(s) 

responsável(eis) legal e técnico da licitante. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 

6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a 

saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração. 

6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com 

os preços praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela 

PMS, estabelecido no Memorial e demais documentos. 

6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 

6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 

6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

    

7 - DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que 

protocolaram os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a 

representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de 

representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram 

a participação do processo. 

7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes A   Documentos de Habilitação e B   

Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no 

preâmbulo deste Edital. 

7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes 

A  e B  e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e 

Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes 

nos referidos envelopes. 

7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes A  e B  

e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum 

outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos 

envelopes. 

7.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços  B , ficando 

a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 

idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 

VER 
Q 
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devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, 

nas quais deverão ser apresentados. 

7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

envelope A , ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes 

interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos 

Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os 

examinem e os rubriquem. 

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando- 

se sobre o seu acatamento ou não. 
7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 

fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 

declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 

Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

7.8.1 - Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 

7.8.2 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 

no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil 

seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das 

razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, à puplg idade aos 

atos do processo.'O Procedimento ficará será suspenso. o CU es 

7.9 - Decorridos .os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a. Comissão marcará a 

data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 

licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) ) horas da data marcada, através 

do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos atosído process E 
7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório. . 

7.11 -Na ausência de qualquer preposto de: licitante, a Comissão manterá. em seu poder o referido 

envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 

no aviso. que n marca a data da sessão de prouima do procedimento licitat 

são conferirá se e foram entregues no 

Feferido envelBDE a PEEpÓStS, ORNE, Cranbgiaa Físico-Financeiro e demais documentos 

solicitados no item 6 deste edital. 

7.13 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 

formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo 

de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.14 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 

pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 

7.15 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 

Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 

lugar como vencedora desta licitação. 

7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 

mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO 

GLOBAL e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 

até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 

todos os requisitos do Edital. 

7.17 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 

decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 

ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do 

orçamento da licitante. 
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